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MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BA 

PODER EXECUTIVO 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Av. Oceânica, n.º 2.994, Bairro Abrolhos 01, CEP 45920-000, Nova Viçosa/BA, 

CNPJ sob o n.º 13.761.531/0001-49. 

DECRETO Nº. 1219/2023 

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR PARA SERVIDOR DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 

VIÇOSA e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 

e considerando o que consta no Processo Administrativo 146/2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, 

pelo prazo de 1(um) ano, a servidora ANA LILIA BARROS DA SILVA, auxiliar de 

serviços gerais, matrícula nº 608431, com fundamento no artigo 91, da Lei 

Complementar Municipal nº. 08, de 06 de janeiro de 2003, contados a partir do dia 11 

de maio de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, revogam-se as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete da Prefeita, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e 

vinte e três. 

 

 

LUCIANA SOUSA MACHADO RODRIGUES 

Prefeita  
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MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BA 

PODER EXECUTIVO 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Av. Oceânica, n.º 2.994, Bairro Abrolhos 01, CEP 45920-000, Nova Viçosa/BA, 

CNPJ sob o n.º 13.761.531/0001-49. 

DECRETO Nº. 1220/2023 

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA PARA SERVIDORA DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 

VIÇOSA e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 

e considerando o que consta no Processo Administrativo 150/2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a servidora NATALICIA DOS SANTOS 

FONTOURA, Professor PII, matrículas 609603 e 608990, com fundamento no artigo 

86, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº. 08, de 06 de janeiro de 2003, contados a 

partir do dia 18 de maio de 2023. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, revogam-se as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete da Prefeita, aos dezoito dias do mês de maio do ano dois mil e 

vinte e três. 

 

 

 

LUCIANA SOUSA MACHADO RODRIGUES 

Prefeita  
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